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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO ;

PROCESSO TST-DC 3-59

Embargou de declaração acolhi
dos. em face da omissão apon- 
iada.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de dissídio coletivo n’ 3-59, em 
que ão partes, como embargante, Sin
dicato Nacional dos Aeronautas c, co
mo embargado, Sindicato Nacional das 
Empresas Aeroviárias:

1 — O Sindicato dos Aeronautas 
opõe embargos dt» declaração ao 
acórdão de fls. 269-266, porque omi
tiu a situação dos empregados admi
tidos após a data base.

2 -- Existe, na verdade, a omissão 
apontada. Permitiu o acórdão em- i 
bargado fôssem compensados os au-1 
mentos espontâneos posteriores à data 
base. Ora, em relação aos empíega- 
dos admitidos após essa data, o au
mento resultaria do próprio salário 
do contrato em confronto com o que 
era pago a empregado da mesma ca- 
tegor.a. na data base .

3 _  Pelo exposto, acordam os Juí
zes cio Tribunal Superior do Traba
lho. por maioria, acolher os embargos 
para declarar que os empregados ad
mitidos após a data base terão ga
rantido um salário equivalente, pelo 
mems. ao menor salário pago na mes
ma cmprêsa a empregado da mesma 
categoria, na data base, acrescido de 
60%.

Rio de Janeiro, 4 de novembro de 
1959. — Julio Barreto, Vice-Presiden
te. no exercício da Presidência. — 
Délio Barreto de Albuquerque Mara
nhão. Relator.

Ciente. — João Antero de Carva
lho, Procurador Geral.

PROCE6SO TST-DC-18-59

Se o d:ssidio é proposto contra 
várias empresas, da assembléia 
hão de participar empregados de 
tòdas nos termos do art. 8.9 da 
Consolidação.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso ordinário, sendo re
correntes Cia. de Cerâmica Industrial 
de Osasco e Cia. Cervejaria Brahma 
e recorrido Sindicato dos Condutores 
de Veiculos Rodoviários e Anexos de 
São Paulo, acordam os juizes do Tri- 
bun.il Superior do Trabalho, por maio
ria. acolhendo a preliminar argüida 
pefts recorrentes, dar provimento aos 
recursos, para excluí-las do dissídio, 
peloí fundamentos do voto abaixo.

O dissídio, visando a aumentos de 
salário, foi instaurado contra seis 
emprêsas, vindo o Egrégio Regional 
a impor majorações em bases diver
sas. As duas recorrentes se insur
gem arguindo nulidade porque seus 
empregados realmente não autoriza
ram a representação. Assim é que diz 
a primeira: “Os poucos empregados 
da recorrente pertencentes à catego
ria profissional representada pelo 
suscitante, • em declaração «pressa, 
a fls. declararam não ter qualquer 
interêsse no dissídio, esclarecendo que 
estavam inteiramente satisfeitos com 
os sclários estabelecidos pela recor-1 
rente em novembro de 1957, quando 
se fixou uma diária de Cr$ 160,00 
ic^ito e sessenta cruzeiros) com prê-! 
mios para as viagens".

E diz a segunda: “No caso, cons
ta da cópia da ata da assembléia, 
que um empregado da recorrente te
ria aprovado a instauração do dissí
dio coletivo. Em contestação, portan
to na primeira oportunidade que teve 
para manifestar-se, a recorrente ofe
receu tuna declaração dêsse empre
gado, onde o mesmo esclarece que 
não votou a matéria e nem assinou
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qualquer ata ou livro de presença.| Depois de farta e cuidadosa instru- 
Na mesma oportunidade, foi feita a cão, o venerando acórdão regional, 
prova documental de que as alega-' ora sujeito a dois recursos ordinários, 
ções contidas na representação não' disse da procedência, em parte, do 
afinavam com a realidade, pelo que pedido inicial, antes rejeitando argui
inexistiam as condições que lastrea- 
vam o dissídio instaurado contra a 
recorrente. Insistiu a recorrente, pe
rante o plenário daquele Egrégio Tri
buno 1 para que convertesse o julga
mento em diligência, a fim de que o 
suscitante exibisse o original da ata 
mencionada, assim como a lista ou 
livro de presença dos associados pre
sentes à assembléia. eventualmente 
interessados na solução do alegado 
dissídio, já que o Exmo. Sr, Presi
dente, como juiz de instrução do pro
cesso, não o fizera. Desatendida foi 
a recorrente, chegando a situação ao 
estado presente, onde empregados de 
outras emyêsas, alheias às relações 
entre a reerrente e seus empregados, 
teriam crir.ao e instaurado um pro
cesso de dissídio coletivo contra esta’’.

E têm razão os recorrentes, data 
vénia do parecer da douta Procura
doria Geral, porque representando, 
embora, o Sindicato a categoria, a 

| instauração da instância depende de 
i aprovação da assembléia com a par- 
i ticipação dos associados interessados 
tal como dispõe o art. 850 da Con- 

|solidação: “A representação dos sin- 
। dicatos para instauração da instância 
'fica subordinada à aprovação de as
sembléia. da qual participem os asso
ciados interessados na solução do 
d ssídio coletivo, em primeira convo- 
aação, por maioria de 2-3 (dois tét- 

; msi dos mesmos, ou, em segunda 
■onvocacão, por 2-3 (dois terços) dos 

! jresentes".
Se os empregados das recorrentes 

não tinham interêsse no dissídio, da
dos os reajustamentos já obtidos, não 
há porque negar a exclusão pleiteada, 
tanto mais quanto inexiste a unifor
midade desejada dentro da categoria, 
como se vê da própria variação dos 
aumentos impostos. E acolhida essa 
nulidade, não há mais o que dis
cutir.

Rio de Janeiro. 2 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior,, Pre
sidente. — Aldilio Tostes Malta, Re
lator ad hoc.

Ciente. — João Antero de Carva- 
\lho, Procurador Geral.
I

PROCESSO TST — 30-59

Os embargos declaratórios, não 
interrompendo o prazo do recurso 
do embargante, também não pre
judicarão o recurso do embargado.

Dissídio de natureza económica. 
Aumento sob estimativa da eleva
ção do custo de vida, segundo o 
critério do art. 766 da Consoli
dação.

Vistos, relatados e discutidos êstes;
' autos, em que são reocrrentes e recor- I 
ridos, simultânea e respectívamente, 
Sindicato de Professôres de Ensino 
Secundário e Primário de Juiz de Pora 
e Educandário Santa Rita de Cássia 
e outros:

Trata-se de dissídio coletivo de na
tureza econômica tendo por objetivo 
aumento salarial que beneficia a ca
tegoria dos professôrss.

ção de incompetência da Justiça do 
Trabalho e de nulidade do processo 
por defeito de notificação.

De meritis. não conhecidos os em
bargos de declaração sentenciados a 
fls 170, pelo voto de desempate, foi 
decretado o aumento de 40%, subdi
vidido em duas partes. A primeira, 
correspondendo a 15%, a ser paga des
de logo, isto é. a partir de 1 de abril 
último, quinze dias depois de prola- 
tada a decisão (fls. 161). A segunda, 
estipulada em 25%, condicionada à 
suplementarão, pelo Poder Público, 
das taxas escolares, ou, como está no 
r. julgado, “à autorização, pelo mes
mo Poder da majoração das anui
dades" .

As demais cláusulas referem-se à 
compensação dos aumentos compulsó- 

j rios ou espontâneos ocorridos do “úl- 
I timo dissídio” (se quiser dizer acordo), 
até a data-vigneia (1-4-59).

Em seu recurso, dizem os suscitados 
(fls. 171 190), preliminarmente, quan- 

i to à exceção de, incompetência desta 
I Justiça, repetindo, ponto por ponto 
' os fundamentos já expendidos ante
riormente.

No mais, articulara a situação defi- 
, citária que experimentam, sendo de 
। todo impossível, até mesmo n justa 
retribuição do capiatl invertido em 

| seus objetivos educacionais.
Também era impertinente, no rigor 

jurídico, a afirmação nascida de só 
pressuposto de promessa governamen
tal. no senfdo da suplementação das 
anuidades, condição que não assumia, 
no caso, a feição mesmo de condição 
eficaz.

Por sua vez o suscitante entende 
deve ser provido o seu apelo, desen
volvido de fls. 188 a fls. 192. pondo 
em destaque haver transitado em jul
gado para os suscitados a exceção de 
incompetência, visto como, proferido 
o julgamento a 16 de março e publi
cado o acórdão a 4 de abril, sòmente 
a 27 dêsse mês foi interposto o re
curso (fls. 171).

Pretende, no mérito, seja elevada a 
percentagem do aumento, para que 
se determine o seu pagamento a par
tir de 1 de março (início do ano le
tivo' e que seja pago integralmente. 
de uma só vez, bem como, efetuado o 
cálculo da elevação percentual sóbre 
o salário da Portaria n? 264, por ser 
êsse o critério adotado como resul
tado do acordo coletivo d e agõsto 
de 1956.

Em parecer da ilustre lavra do 
Dr. Jarbas Pei»rto, a douta Procura
doria Geral, a fls. 216, entende seja 
homologado o acórdão recorrido.

E’ o relatório.
VOTO

Da argfção preclu°iva da incom
petência

Rejeito-a.
Não tem razão o suscitante. O ve

nerando acórdão recorrido, para efeito 
i de recurso, foi publicado a 18 de abril, 
conforme está certificado a fls. 17U. 
Contados dez dias para a interposição

pestíva a arguição de incompetência 
repetida no recurso oferecido a 27 da
quele mês.

Objetar-se-á que o acõrdão foi pu
blicado a 4 de abril. Mas se o prazo 
para o recurso ordinário se haveria 
de contar depois de não conhecidos 
os embargos de declaração fôrça é 
convir que o prazo' do recurso é um só, 
e nêie se inclui, igualmente, a matéria 
de exceção.

A regra de interpretação ao art. 862 
da lei processual comum é de enten
der-se no sentido da interrupção dos 
prazos, se apresentados embargos de 
declaração. À parte que não recorreu 
não pode, da1 a venta, ficar prejudi
cada. Aliás, nesse assunto, só estaria 
prejudicado o prazo do recurso se a 
decisão fósse explícita.

Não conhecendo dos embargos, o 
venerando acórdão de fls. 170 nem 
aludiu o prazo do recurso. Se o per
mitiu em relação a quem embargou, 
muito menos o fèz em relação ao em
bargado, pelo que não procede a pre- 
clusão levantaaa.

Da exceòio de incompetência da 
Justiça do Trabalro:

O venerando acórdão recorrido a 
reneliu com bons fundamentos.

Hoje, não mais se discute, pelo me
nos com eficiência jurídica, a compe
tência normativa dos órgãos traba
lhistas para decidir todo e qualquer 
conflito, individual ou coletivo, que se 
lavra por questão de contrato de tra
balho ou de relações entre emprega
dos e empregadores, regidas por legis- 

ila"ão especial.
Essa competência é de direito or

gânico, tal como inscrita na Consti- 
tuição, art. 123, ? 2°).

Se se argumenta com o art. 323 da 
Consolidação, tenha-se presente que. 
no caso não está em jógo a fixação 
do sa’ário condigno ou profissional, 
disciplinado pela autoridade adminis-

I trativa.
Discute-se. na espécie, condições 

salariais, situadas no âmbito norma
tivo e que beneficiarão aos professôres. 

Icwio assalariado', e obrigarão aos es- 
| tabclecimentos de ensino, como seus 
' empregadores.

Do mérito:
\ ,O aumento sentenciado foi em per
centagem exclusiva de custo de vida 
indicado pelo Serviço de Estatística 
da Previdência do Trabalho, a fô- 
Ihas 136. da ordem de 28.40%, do pe- 

’ ríodo de outubro de 1956 a outubro 
ide 1958.
i Por outro lado, conforme assinala 
■ a perícia, existe, de modo genérico, 
j um regime deficitário nas atividades 
| do ensino pròpriamente ditas. Isto 
i porque enquanto alguns educandários 
| apresentaram lucro em 1957, outros 
i sofreram prejuízos.

A despeito, os autos positivam que 
a adoção da “jóia” permite cobertura 
para a estimativa de “déficit”, mas 
atenuado à vista de subvenções go
vernamentais.

No tocante à situarão dos professô
res, aflitivo seria negar-lhes o au
mento ditado pelas contingências eco
nômicas, mais incidentes ao assala
riado.

A elevação do salário mínimo em 
níveis verdade: ramente alarmante”; 
os encargos criados com o "standard” 
de vida: as dificuldades sempre cres- 
.entes dos encargos familiares e tan
tos outros fatores, autorizam a con
cessão do aumenro em justa propor- 
'ão dos índices fornecidos peias ins
tituições de estatística, aproximando- 
se, no caso, para trinta por cen‘o.

do recurso p;óp/io. nos termos do ar
tigo 895, b, da Consolidação, é tem-

Tal aumento. respeitadas as condi
ções ventiladas no r. ecórdso recor- 
ride. deverá incidir sobre o solário 
aula re ullante da Portaria n? 224 e 
conforme o accrdo datado de 29 d» 
ogês to de 1956. devido, porém, de uma 
só vez.



3752 Sexta-feira 20 (Anenso ao n.» 26*) DIÁRIO DA JUSTIÇA Ncvembrò de 1959

PROC. n? TST — RR — 3.133-53 ,

Concordata. A concordata Pre
ventiva visa impedir a decreta- ] 
ção da falência e. defendi, con
tinua o negócio, razão porque náo 
se justifica a despedaça, sem m- \ 
quérito judicial, de empregado 
estável.

Tem o concordatário livre ad
ministração dos bens exceto pai a 
o : atos que importem ertl sua , 
alienação, fato mie não ocorre no 
simples pagamento de salários. I 
Confessado e não pago o salário1 
em audiência, dev.do será o seu 
pagamento em dobro.

Reoista a que se nega provi
mento.

Vistos e relatados êstes autos, em 1 
que são partes, como Recoriente, De 
Simone & Cia. — Casa das Tornei- | 
ras e, como Recorrido, Lourenço Bi- 
anchí:

Trata-se de empregado estável des
pedido sem inquérito que pede rein
tegração com tôdas as consequências 
inclusive salários vencidos e vineen- , 
dos.

Na contestação, depois de negar a 
dispensa e asseverando o abandono | 
do emprêgo, alega a reclamada que 
está em concordata preventiva nada । 
devendo ao reclamante a não ser os ' 
salários mas em valor diverso do pe
dido na inicial e que nas férias de- | 
veriam ser compensa las várias li
cenças.

Protestou o reclamante, em audi
ência (fls. 10), pelo recebimento em 
dôbro dos salários

A MM. Junta e o K. Tribunal Re
gional do Trabalho da Segunda Re
gião julgaram procedente a reclama
ção, condenando a reclamada na ic- 
integração com salários vencidos e 
vincados, sendo em dôbro os refe
rentes a segunda quinzena de outu
bro e dos vinte dias de novembro de 
1956 porque não pagos em audiência 
<_fls. 15 e fls. 31).

O Tribunal Regional do Trabalho 
negou provimento ao recurso ordiná
rio da reclamada, pelos fundamentos 
de fls. 31-32 afirmando entremeiile 
que na concordata preventiva, sub
siste a relação de emprêgo. mas que 
a concordata nem sequer foi provada 
pela emprêsa.

Na revista (fls 33) oferecida por 
ambas as alíneas do art. 896 da Con
solidação das Leis do Trabalho Gia- 
dos são acórdãos a tis. 34, 35, 36.

Pelo não provimento se conhecida 
a revista é o parecer da douta Pro
curadoria Geral.

Ê o relatório.
VOTO

Preliminar de conhecimento.
O acórdão de fls. 34 afirma que 

inclusive na concordata a rescisão 
contratual sempre se opera, enquanto 
o acórdão recorrido assertiva a sub
sistência da rc’ação de emprêgo.

Conheço da revista.
... - MÉRITO

Além de ter procurado a emprêsa 
desviar a discussão dos autos, fixado 
com o pedido e a contestação, cum
pre assinalar que não há a se con
fundir a concordata preventiva com 
a concordata extintiva.

Enquanto na concordata preventiva 
visa o devedor evitar a decretação 
da falência, na concordata extintiva 
procura-se extinguir a falência de
cretada.

Na concordata preventiva de que 
tratava os autos, os negócios da em
presa continuaram após o seu defe
rimento e assim, o concordatário con
tinuou na administração de seu ne
gócio e de todos os seus bens, sob a 
fiscalização do comissário nomeado 
pelo juiz, mas não pdderá o concor- 

। datário praticar atos de alienação de 
bens, não se compreendendo como tal 

los atos de a^BWstração, dentre os

Por cais fundamencv»:
Acordam os Juízes do Tribunal Su- 

periores do Trabalho: I — rejeitar as 
p eliminares arguidas, unânimemente: 
IX — dar provimento, em parte, aos 
recursos para: a) conceder um au
mento cie 30%, calc nado sôbre t sa- 
>'rio*-ula vigente em 1 de março de 
135'., vencidos os Srs. Ministros Luls 
Augusto da França, Tostes Malta, 
Mário Lopes de Oliveira e Hildebrando 
Biságlia, que concediam 40%; b) de
terminar que a vigência seja a partir 
de 4 de abril de 1959, vencidc-, os 
Srs. Ministros António Carvalhal e 
Luís Augusto da Frar a. que deter
minavam fôsse a partir de 1 de março; 
III — manter, quanto ao mais, a de
cisão recorrida, vencidos, quanto à 
compensarão dos aumentos, os Srs. Mi- . 
nistros Antônio C.arvalbal, Luir Au
gusto da França, Mário Lopes de Oli
veira e Hildebrando Biságlia, que 
admitiam a compensação apenas dos 
f spontâneos, e com restrições dos 
Srs. Ministros Starling Soares, Pires 
Chaves, Télio da Costa Monteiro e 
Júlio Barata, quanto à data limite 
dessa compensação.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre- | 
sidente. — Geraldo Starling Soares, 
Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurado. Geral.

PROC. TST — 1.333-58

Menor não aprendiz tem di
reito ao salário-mínimo confe
rido ao trabalhador adulto.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, forno Emb 1 gante, 
The Western Telegraph Co. Ltd, e, 
como Embargado, Ademar Xavier 
Duarte:

Partindo do pressuposto de não se 
tratar de menor aprendiz, confir
mou a E. Terceira Turma o acórdão 
regional que entendeu procedente o 
pedido de diferença de salário-míni
mo atribuído ao trabalhador adultc.

Daí os presentes embargos mani
festados pela reclamada apontando 
acórdão da E. Primeira Turma no 
sentido de “o salário-mínimo do me
nor de 18 anos, esteja ou não sujeito 
à aprendizagem metódica, é de 50% 
do salário-mínimo do trabalhador 
adulto”.

A douta Procuradoria Geral, em 
seu parecer, opina peio não provi
mento do recurso.

É o relatório.
VOTO

Face a divregência citada, justifi
cados estão os embargos. Todavia, 
não merecem providos. A jurispru
dência dêste Tribunal Superior, na 
plenitude de sua composição, tem se 
orientado no Sentido de duvido ao 
menor não aprendiz o salário-mínimo 
integral do trabalhador adulto, nao 
levando em consideração o fator ida
de a que se referia em tempos idos o 
Decreto-lei n? 2.162, de 1? d- meio 
de 1940. Em verdade, a Consolida
ção das Leis f.o Trabalho, lei mais 
rectnte dispondo sôbre a matéria, 
não mais estabelece aquela restrição 
(art. 80) como capaz de autorizar 
o seu. pagamento pela metade. Náo 
bastasse, aí está o principio consti
tucional consubstanciado no art. 157, 
II, proibindo diferença de salário para 
um mesmo trabalho por motivo de 
idade, sexo, nacionalidade ou estado 
civil.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior'do Trabalho, conhecer dos em
bargos, por unânimidade, e rejeitá- 
los, vencidos ss Srs. Ministros Rô- 
mulo Cardim e Jonas Mel& de Car
valho.

Rio de Janeiro, 12 de agôsto de 
1958. — Júlio Barata, Vice-Presiden
te no exercício da Presidência. — Té
lio da Costa, Monteiro, Relator.

Ciente. — ^ão Antero de Cai va
lho, Procurador Ger»l. 

quais se compreende as despesas com 
a manutenção dos empregados, pa- I 
gamento do salário, etc.

Nas razões de fls. 33, faz a recor
rente acusações de desaparecimento 
de documentos quanto juntados com 
o recurso, para justificar a apresen-1 
tação da certidão de fls. 37, que sei 
refere à existência da concordata.

Não se tem notícia nos autos, não 
tendo a reclamada produzido qual
quer prova neste sentido, sôbre as 
condições da concordata.

Na concordata preventiva subsiste 
a relação de emprego, quando o ne
gócio continua, conforme ocorre no 
caso presente, o que se conclui dos 
fatos aceitos pelas w. instâncias or
dinárias.

Impossível acolher-se a defesa da 
emprêsa com base na concordata, 
quando apenas se sabe que foi a 
mesma deferida, sem se conhecer das 
condições oferecidos pelo devedor ou 
de sua intenção de continuar ou não 
em definitivo, com o negócio.

A realidade dos autos foi bem fi
xada pelo v. acórdão regional que se 
limitou diante da confissão e o do
cumento de fls. ff em não admitir 
a dispensa do empregado, estável, sem 
inquérito, apesar de alegado o aban
dono por parte da reclamada.

Tambí . sôbre o pagamento em dô
bro dos salários, na forma da lei de 
falência atual e anterior, o concorda
tário na concordata preventiva tem 
liberdade na administração de seus 
bens, salvo quanto à sua alienação.

Pagamento dos salários em audi
ência, ou fora dela, constitui ato de 
administração não considerado como 
alienação razão por que, não estava 
impedido o reclamado e concordatá
rio de pagar a parte incontroversa dos 
salários, conforme alega,

Por tais fundamentos, nego provi
mento a revista, no obstante e data 
venia, do entendimento contrário do 
eminente Ministro Relator.

Isto pôsto,
Acordam os juízes da Terceira Tur

ma do Tribunal superior do Trabalho 
conhecer do recurso, por unanimida
de, e negar-lhe provimento, vencido 
o Sr. Ministro Jonas Melo de Car
valho, relator.

Rio, 7 de julho de 1959. — Júlio 
Barata, Presidentes — Hildebrando 
Biságlia, Relator aã hoc. — Ciente: 
João Antero de Carvalho, Procurador 
Geral.

TST-RR 3.450-58

Conhecida a revista por osten
tar matéria de interpretação, em 
tese, do direito prescricional. No 
sistema processual trabalhista não 
há atos nulos pleno iure. Há atos 
anuláveis pela ação e argiiiveis 
com a inicial ou com a defesa. 
Improvimento do recurso.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Jo
sé Zanocco e, como Recorrida, S.A. 
Cotonifíci oPaülista:

A presente revista, fundada nas 
duas alíneas do art. 869, é interpos
ta sob suposição de haver a Egrégia 
Junta, em grau de embargos, violado 
letra da lei e decidido em discrepân
cia jurisprudência!^ onde se discutiu, 
tão sòmente, questão de direito.

Apontam-se, num caso, os arts. 9.” 
e 468 da Consolidação. E quanto à 
divergência, acórdão do C. Tribunal 
desta Primeira Região, afirmativo da 
tese de que a alteração contratual, se 
lésica aos interêsses do empregado, é 
ato nulo contra o qual não ocorre 
prescrição. Assim, nenhuma validade 
tem o acôrdo de prorrogação de tra
balho onde se fixa porcentagem por 
horas extra inferior à fixada em lei.

Está, portanto, fundamentada a 
revista, uma vez que, de modo diver
so, proclamou o respeitável aresto re
corrido a prescrição do direito de re
clamar e empregado contra altera

ção das condições do contrato ven
cida de mais de dois anos.

Entretanto, bem decidiu * Egrégia 
Junta.

No sistema processual trabalhista 
não há atos nulos pleno iure. Há atos 
anuláveis pela ação trabalhista. E 

esta deve ser exercida no prazo do 
art. II da Consolidação.

Para discutir o mérito da altera
ção questionada, ao reclamante cum
pria ajuizar a reclamação dentro do 
prazo de dois anos, até porque não 
o fazendo, conformou-se com a nova 
situação imposta pelo empregador, 
operando-se. mediante renúncia, no
vação objetiva das condições do con
trato.

No caso questionado, afirma o pró
prio recorrente que admitido em 1936, 
sofreu alteração em seu salário • em 
1943, compondo um acôrdo com a 
empregadora perante a Egrégia Se
gunda Junta, q uai do modificado, uni
lateralmente, a forma de pagamento 
de seus salários, cumprida durante 
largo período.

Depois, nova -alteração ocorreu na 
forma de pagamento, além de aumcn- 
tar-lhe a recorrida o número de tea
res. Confessa, mais, não ter, desde 
logo, manifestado seu pedido a essa 
alteração do contrato de trabalho, 
porque não lhe dava prejuízo? sensí
veis. Êstes prejuízos realçaram e se 
definiram em setembro de 1953. E 
da inicial se vê sòmente a 11 de ou
tubro de 1955 foi ajuizada a reclama
ção.

Do exposto, resulta evidente a ores- 
crição do direito de reclamar contra 
essa última alteração. Se se trata 
de alteração contratual que acarreta 
prejuízo, é da data do ato que se há 
de reclamar. E certo é ter sido con
fessado que ésse prejuízo existira com 
a alteração, e era sensível.

Argumenta-se que houve aumento 
salarial em vinte por cento em julho 
de 1954. Mas tal majoração, também 
está confessado, resultou de convê
nio normativo, como aumento com
pulsório, sem a menor influência na 
questão controvertida. Só por isso 
não estaria interrompida a prescrição 
ou suspenso o direito de reclamar.

A preliminar levantada pela Douta 
Procuradoria Geral não é de ser e/- 
frentada na oportunidade, porquanto 
não foi alegação da parte recorrente. 
Assim, não poderia ser apreciada, na 
revista arguição que não se prestou 
ao julgamento e nem sequer a ela se 
reportaram os litigantes.

Isto posto:
Acordam os Juízes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do*Tra- 
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso e negar-lhe provimento.

Custas, ex-lege.
Rio de Janeiro, 10 de julho de 1959. 

— Manoel Alves Caldeira Neto, Presi
dente. no impedimento eventual do 
efetivo. — Cezar Pires Chaves, Rela
tor. — Ciente: João Antero de Car
valho, Procurador Geral.

TST-RR-3.697/57

Tem tranqüila aplicação o ar
tigo 157. número III, da Consti
tuição Federal quando estatui que 
o salário noturno será superior ao 
diurno. ,

Vistos e relatados êstes autos em 
que são partes, como embargantes, 
Joel da Silva e Francisco Camelo 
Alves, e como embargada, Compa
nhia Industrial São Faulo e Rio — 
DISPER:

Foi formulada perante" a 10.’ Junta 
de Conciliação e Julgamento do Dis
trito Federal, por Joel da Silva e 
Francisco Camelo Alves, contra a sua 
empregadora Cia. Industrial São 
Paulo e Rio — DISPER, afirman
do êles que trabalharam seis dias no 
horário de 5 às 14 horas, seis dlaa
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Acordam os Juizes do Tribunal 
Superior do Trabalho, conhecer dos 
embargos, por unanimidade, e rece
bê-los para restabelecer a decisão da 
Junta de Conciliação e Julgamento, 
vencidos os Srs. Ministros Maurício 
Lange, Relator Caldeira Neto. Astolfo 
Serra, Romulo Cardim e Jonas Melo 
de Carvalho.

Rio de Janeiro, em 1 de Julho de i 
1959. — Delfim Moreira Júnior, Pre-; 
sidente. — Geraldo Starling Soares, 
Relator aã hoc'. Ciente. — João An- 
tero de Carvalho. Procurador Geral.

PROCESSO TST-RR-4.294/53

Contratos aleatórios no Direito 
do Trabalho.

Não podem fazer com que 
venha o trabalhador a ser pri-\ 
vado da remuneração correspon-1 
dente, pelo menos, ao mínimo re
gional vigente.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Os
car Lucas Tiago e, como recorrido, 
Cia. de Carris, Luz e Força do Rio 
de Janeiro, Ltda.:

Reclamou o ora recorrente, que foi 
admitido pela emprêsa como empre
gado reserva, com direito a 200 ho
ras, mínimo, mensais, não obstante o 
que não lhe dá a empregadora ser
viço regular, embora compareça êle 
diàriamente à sua sede, chegando, 
por Isso, algumas vézes, a vencer sa
lário Inferior ao mínimo legal Pedia, 
por isso, fõsse a reclamada compelida 
a ressarcir-lhe diferenças vencidas e 
vincendas, e se não o fizesse, que 
fôsse considerado rescindido o con
trato, com as Indenizações legais. 
Contestou a reclamada, afirmando 
que as funções do reclamante, como 
reserva que é, consistem na substitui
ção dos condutores efetivos que fal
tam ao serviço, hipótese em que faz 
juz ao salário normal. E que sendo 
borista o reclamante, só tem direito 
a perceber as horas efetivamente 
trabalhadas.

das 14 às 18 horas e seis dias das! 
22 às 6 horas sem que neste último 
horário a reclamada houvesse pago 
o adicional noturno a que tinham 
direito, reclamando destarte *s pres-' 
tacões vencidas e vincendas.

A MM. Junta de Conciliarão e 
Julgamento, por unanimidade, julgou1 
procedente a ação e condenou a re
clamada a pagar aos reclamantes o 
acréscimo pleiteado a ser apurado o 
• quantum” em execução (fls. 1).

Recoireu a reclamada da sentença 
para o E. Tribunal Regional do Tra
balho da 1.» Região o qual resolveu, 
ciar provimento ao recurso para ab
solvei- a reclamada da condenação 
reconhecendo a existência do reveza
mento semanal nos têrmos do artigo 
73 da C. L. T. (fls. 21).

O reclamante inconformado recor
reu da decisão regional para êste Co- 
lendo Tribunal Superior do Traba-1 
lho. com fundamento no artigo 896. 
alíneas "a” e “b" da C, L. T.

A Procuradoria Geral deu o seu | 
parecer nelo não conhecimento e não . 
provimento do recurso (fls. 44),

Apreciando o recurso neste Colendo i 
Tribunal Superior do Trabalho, a 
douta Primeira Turma tendo como I 
relator o eminente Ministro Caldeira í 
Neto, negou provimento ao recurso I 
contendo na sua ementa ora trans- ’ 
crita a sua fundamentação: — “O 
decreto 9.666, de 28 de agôsto de 
1946, sem ficar ao arrepio do artigo 
157. III, da Constituição Federal, dis
ciplinou esta, na sua aplicação até à 
promulgação da lei ordinária, regu
ladora do princípio constitucional."

O reclamante interpôs recurso dc 
ebargos. para êste Colendo Tribunal 
Pleno, de acôrdo com o artigo 702, 
inciso II, alínea “c” e artigo 894. pa
rágrafo 2.’, alínea "b” da C. L. T.

Opinou a douta Procuradoria Geral 
pelo recebimento dos embargos e que 
seja restabelecida a sentença da E. 
Junta de Conciliação e Julgamento — I 
fls. 64.

E- o relatório.
VOTO

Preliminarmente, pelo conhecimen- ; 
to dos embargos evidenciada a sua 
fundamentação consoante ao que, 
exige a lei com a citação de acór
dãos divergentes, com a decisão em
bargada. No mérito pelo provimen
to dos embargos. A questão da apli
cabilidade do artigo 157, III, da 
Constituição de 1946 que estatui o 
trabalho noturno será superior ao 
diurno no dizer de José Martins Ca- 
tarino. veio corrigir a exceção aberta 
pela Constituição de 1937, artigo 37, 
letra “j” — o trabalho à noite, a 
não ser nos casos em que é efetua
do periòdicam-mt epor turnos, será 
retribuido com remuneração supe
rior à do diurno” vem daí a inocui
dade já aceita c proclamada do ar
tigo 73 da C. L. T. o que foi sa
lientado em magistral pronuncia
mento neste Colendo Tribunal o bri
lhante e admirado Ministro Edgard 
Ribeiro Sanches. O princípio consti
tucional do artigo 157. Item III é so
berano. não permitindo qualquer dú
vida da tendência notadamente pra- 
ticionista com que foi inspirado o 
inciso constitucional, assim justifica
do na elaboração da Carta Maena de 
1946, por emenda do eminente Depu
tado, sob o n.’ 3.377.

“O trabalho noturno será remune
rado com salário superior ao diur
no e que foi aprovado com a justi
ficativa do saudoso Dr. Agamenon 
Magalhães de que ‘‘não foi consig- 
ordinária, todavia como é mais se
nado o princípio porque consta da lei 
gurança para o trabalhador, a comis
são aceita." (José Duarte — A 
Constituição Brasileira de 1946. pá
gina 214). Eis assim o fundamento 
de meu voto pelo recebimento do pre
sente recurso de embargos para que 
restabelecida seja a sentença da MM. 
10.» Junta de Conciliação • Julga
mento do Distrito Federal,

Isto pôsto:

A Segunda Junta de Conciliação e 
Julgamento deu pela procedência da 
reclamação, assim fazendo pelos se
guintes fundamentos:

“I — A controvérsia gira em tômo 
do direito do reclamante, contratado 
como reserva, à jornada integral, ou 
não.

II — Afirma o Reclamante que está 
sempre à disposição da reclamada e, 
assim, faz juz à remuneração corres
pondente às oito horas que a Lei es
tipula para a jornada comum, como 
base de remuneração e de prestação. 
Alega que. em tal base, é desconta
do por faltas e punições, como para 
a Previdência e, também, que, nas 
majorações de tarifa a reclamada se 
beneficia à prestação da jornada 
normal, quanto aos reservas.

in — A reclamada em sua con
testação diz, de modo peremptório, 
que ó reclamante “tem obrigação de 
comparecer diàriamente à reclamada, 
lá permanecendo por duas horas, a 
não ser que haja convocação para 
substituição e, nesta hipótese, o re
clamante trabalha oito horas, ou 
mais, recebendo as horas traba
lhadas.”

IV — Está, pois, o reclamante su
jeito ao comparecimento diário à 
Empresa e, assim, impossibilitado de 
livremente se contratar com outra, 
dentro das condições do mercado de 
trabalho. Tal obrigação, limitativa 
do direito de contrato, deve atribuir, 
por outro lado, ao reclamante as 
correspondentes regalias e vantagens 
inerentes ao contrato de trabalho 
comum a todos quantos estão prote
gidos pelas normas da Consolidação 
das Leis do Trabalho que, ressalva
das às situações especiais, assegura 
uma jornada de oito horas por dia e 
a correspondente remuneração.

Há mesmo, segundo apurado na 
perícia, obrigatoriedade de compare
cimento a quatro chamadas diárias,

I gião, cujo acórdão, em sua pare de- 
I cisória, acha-se assi mredigido?

“vc-.o
O reclamante é condutor-reserva 

I da reclamada, trabalhando como tal 
há nove anos. II — Diàriamente. dá 
um plantão de duas horas, e. quando 
necessário, raz as substituições que 
lhe determinam, recebendo a paga 
das horas de plantão e das efetiva- 

j mente traballiadas. — II — Tem, 
। pois, o reclamante com a reclamada, 
1 um contrato para trabalho em ho- 
1 rário e aleatório, o que não proibido 
pela lei. — IV — O comportamento 

1 das partes durante longos anos, não 
i permite se deturpe a interpretação 
des condições contratuais, e, se não 
elas legais, não podem ser unilateral- 

. mente alteradas, por via obligua, 
numa reclamação individual, eis que 
outra coisa não representa a proce
dência do pedido. — V — Se a si
tuação não mais convém ao reclr- 
mante e seus colegas, procuram en
tão o caminho do dissídio coletivo, 
único, dentdo do qual, pod.erão obter 
de trabalho. VI — Dou, pois, provi- 
a fixaçãc legftima de novas condições 

। mento ao recurso, para julgar a re- 
I clamação improceednte”.

Manifestou, então, revista o recla- 
í mante. com apoio na divergência do 
j decidido nesse aresto e o entendimen- 
I to sufragado por êste Tribunal Supe- 
I rior, em casos de empregados reser
vas. e tal como indicado, a fls. 96 a 
99 tios autos .Houve contra-razões, e 
a Procuradoria Geral, a fls. 111. de-

I clara-se contrária ao recurso. E' c 
i relatório.

VOTO

! -A divergência jurisprudencial se 
i acha comprovada pela indicação de 
I arestos dêste Tribunal Superior, em 
processos cujos números, datas e re
latórios são mencionados, razão pela 
qual improcede o que, a êsse respeito, 
argüi a recorrida, impondo-se, daí, o 
conhecimento da revista. No mérito, 
não acompanho, data vénia, o enten
dimento da r. -decisão recorrida, de 
que a pretensão do reclamante não 
seria susceptível de conhecimento em 
teração de contratual. Re-
reclanufjúd Mrdividual, por vis"r a al- 
conhecendo, embora, que a matéria 
se prestaria a dissídio coletivo, pelo 
interêsse que oferece a parte dé uma 
categoria profissional não julgo que 
esteja qualquer prejudicado impedido 
de pleitear, indivodualmente, a repa
ração do que julgar devido, seja por 
motivo de contrato, seja mesmo ape
sar do contrato, desde que pode êste 
coner cláusulas nulas em face da lei 
trabalhista. E, a meu ver. essa hipóte
se ocorre, no caso dos autos, em que 
nos defrontamos, como bem indica o 
aresto regional, com um contrato 
aleatório, em que ao empregado se ga
rantem apenas duas horas de traba
lho, sendo as demais de prestação 
eventual, sujeita à necessidade de 
substituir outros empregados. Ora, se 
é inegável que os contratos de horá
rio reduzido não afrontam a lei, e 
assim o tem pacificemente admitido 
as tribunais trabalhistas, e isso por
que pode o trabalhador ir prestar 
alhures seu serviço, no horário re
manescente, o mesmo não se poderia 
dizer dos contratos de tempo aleató
rio, pois que não fica o trabalhador, 
de modo certo,' livre para essa pres
tação, mas deve, sob pena de incidir 
em falta, aguardar no plantão, a 
eventualidade da substituição. Se os 
contratos aleatórios não são- vedados 
pela lei civil, e a êles se refere o 
art. 1.118 de noseo Código, há, con
tudo, que ressalvar ata extensão aos 
contratos de trabalho, onde não de
vem ser aceitos Irrestritamente, no 
que tange à garantia dos salários, 
que deve ser certa e não eventual, 
atenta a própria natureza dessa pres
tação. Pelo menos, a ela não deverá 
fazer ooia que sair» J garantia de

sob pena de punição, que coloca o 
RESERVA em pé de igualdade com 
os EFETIVOS, e a possibilidade de 
permanecer, aló mdas oito horas, em 
caso <2e necessidade, isto é, uma ab
soluta disponibilidade em favor da 
empresa, impossibilitando qualquer 
contratação para outro emprego. 
Nada mais típico em matéria de dis
ponibilidade. E, como não pode ha
ver serviços gratuitos» devem tais 
horas ser preenchidas co mserviços, 
ou, remuneradas.

VI — A empresa defer.ed a praxe 
vigente e faz os RESERVAS assina- 
re meontratos como os de fôlhas qua
renta e quatro que o Reclamante diz 
não ter assinado e repudia. Real
mente, não há prova de que haja o 
Reclamante sido contratado sob essa 
condição, nem por instrumentos es
pecifico. nem por assentamentos em 
sua Carteira. O Regulamento da 
Emprêsa, tranascrito a folhas trinta 
e quatro, do laudo do Perito indicado 
pelo Au:or. dá notícia das obrigações 
IdêntiOs para EFETIVOS e RESER
VAS, de se apresentarem dez minu
tos antes, cominando-lhes punição a 
critério do Chefe, e define o que vem 
a sor RESERVA;

“Considera-se RESERVA o motor - 
neiro ou condutor ao entrar para a 
Companhia e até que chegue a sua 
vez de ser nomeado”.

E’ como se vê, uma situação da 
interinidade, sem diferença de atri
buição ou limitação, quanto acs • di
reitos e obrigações, pelo menos, re
gulamentares. Mas, o perícia as es
clarece assim.

“Os empregados denominados efe
tivos são os que têm tabela própria, 
isto é, horários de serviço em hora 
certa de começar e acabar e, que, 
também trabalham em uma linha 
certa e determinada no tráfego (que 
chamam de tabela)”.

“Assim, quando falta o “titular , 
seja éle condutor ou motorneiro, a 
tabela é preenchida por um recerva”.

Sôbre a incidência dessas chama
das informa o perito da Empresa, a 
fls. 28:

“O Quadro de Empregados é sufi
ciente mas, em virtude do número 
elevado de faltas diárias, por motivos 
vários, a Reclamada vê-se na con
tingência de manter os chamados 
“reservas”, a fim de evitar a parali- 
zação de veículos, tão necessários à 
locomoção dos cariocas”.

VII — Considerando-se qeu o Re
clamante tem essa situação desde mil 
novecentos e quarenta e nove, às 
vésperas, portanto, da estabilidade, 
não se pode deixar de supor que, pelo 
tempo, não se trata de um período 
experimental, mas, um lugar efetivo, 
e, portanto, merecedor de proteção 
nos têrmos da Lei geral e comum, a 
não ser que, regido por um contrato 
especial inexistente nos autos. O de 
fôlhas quarenta e quatro não é do 
Reclamante. E nenhum subsídio foi 
trazido ao processo que obrigue o Re
clamante a um regime excepcional de 
direitos, nem implícito nem explicita
mente convencionado. E, à falta de 
instrumento contratual particular O 
de rabalho se rege pelas normas co
muns inscritas na Consolidação e 
Leis complementares.

VIII — Por tais fundamentos de 
fato de direito,

Resolve a Segunda Junta de Con
ciliação e Julgamento do Distrito Fe
deral, por maioria, ausente o Senho? 
Vogal dos Empregadores, julgar pro
cedente o pedido na forma da ini
cial. condenando a Reclamada a as
segurar horário e remt>eração inte
gral, na forma da lei, e a pagar ao 
Reclamante as diferJnças vencidas 
até trânsito em julgado desta deci
são. na base do salário contratual”.

Houve recurso ordinário da recla
mada, que foi acolhido e provido pelo 
Tribunal Regional da Puevúa Re-
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um mínimo salarial que a lei impõe. 
Dai porque entendo que o mínimo 
legei há de ser devido em qualquer 
circunstância, haja ou não substitui
ção efetiva. Note-se que a própria 
emprêsa aceita êete ponto de vista 
como ee infere da cláusula constante 
de modêlo de contrato que se encon
tra a fls. 45, embora declare o re- 
con-ente não haver firmado ajuste 
semelhante. Assim entendendo, meu 
voto é para acolher, em parte, o re
curso, e julgar o reclamante com di
reito à complemcntação salarial, até 
os níveis vigentes nas diversas épo
cas posteriores à propositura de ação, 
ou anteriores d"1 dois anos, sempre 
que não alcançados èsses níveis, ain
da, aos vincendes, tudo como apura
do em execução.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra
balho, sem divergência, conhecer do 
recurso; no mérito, dar-lhe provi
mento, em porte, para reconhecer ao 
recorrente direito à complementação 
salarial, sempre que não alcançado 
o mínimo, conforme se apurar em 
execução, vencido, percialmente, o Sr. 
Ministro Luiz Augusto da França.

Rio de Janeiro, 25 de junho de 
1959. — Oscar Saraiva, Presidente e 
Relator. Ciente: João Antero de Car
valho, Procurador-Geral.

PROCESSO TST RR 4.323-58 

balbo, ».m divergência, conhecer do 
recurso e, vencido parcialmente o Se
nhor Ministro Mário Lopes de Oli
veira, relator, dar-lhe provimento, em 
parte, para acrescer à condenação, os 
dias de repouso remunerado, em dô- 
bro, nos domingos e feriados traba
lhados.

Custas, ex lege.
Rio de Janeiro. 19 do junho de 

1959. — Astolfo Sem, Presidente. — 
César Pires Chaves, Relator ad hüc, 
— Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

Rétificaçao
No Diário da Justiça de 4 de no

vembro, na parte de Jurisprudência 
faz-se a seguinte retificação;

Fr»—*50 T.S.T. DC 49-59
Fág. 3.609 — 4» coluna

Onde se lê: TST: ... Rio de Ja
neiro. 23 de setembro do 1959 Julio 
Barata — Vice-Presidenteno ex.rcl- 
clo da Presidência.

Leia-se; TST: ... Rio de Janeiro, 
23 de setembro d? 1959 Júlio Barata 
— Vice Presidente no exercício da 
Presidência — Mario Lopes de Oli
veira — Relator — Ciente: João An
tero de Carvalho — Procurador gerai.

O trabalhador rural faz jus à 
remuneração do repouso sema
nal, nos exatos termos do artigo 
2? da Lei ri? 605, de 49.

Conhecida e provida a revista 
pela letra b do art. 896, em face ' 
de ter a decisão negado tal di- | 
reito a empregado situado na-1 
quela condição.

Vistos e relatados estes autos, em | 
que são partes, como recorrente, José [ 
Felisberto Mendes Filho e, como Re- ! 
corridos, José Ferreira Leite e outro: I

O venerando acórdão recorrido, a 
fls. 103, decidiu que a utilidade deve 
ser levada em conta para comple
mentação do salário mínimo. E negou, 
o pagamento de feriados e domingos 
ao empregado, invocando a sua con- j 
dição de trabalhador rural, ex vi do 1 
art. 505 da Consolidação.

Por isso, o presente recurso de re- [ 
vista, a fls. 106, sob a Pretensão das j 
alíneas do art. 896, ostentando um; 
aresto da TSgrcgia Segunda Turma í 
desta Alta Instância Superior e vio
lação ao art. 2“ da Lei nv 605, de 
1949.

A espécie é de ser conhecida peia 
letra b, visto como a divergência ju- 
risp-udencial com julgado da turma j 
não atende à exigênc.a legal contida ! 
na alínea a. 1

A Lei n? 605 é expressa. Desde que 
o reclamante não operava em qual
quer regime de parceria, meação ou 
forma semelhante te participação, in
discutível é o seu direito de receber 
a remuneração do repouso semanal, 
nn conformidade do disposto no arti
go 2-’ do mesmo diploma.

Tcidindo de 0’úr) modo, a r. tie- 
ctsão recorrida violou literal disposi
ção de lei.

mais, a previ convence quanto j 
i legitimidade do 4’,cento das utili
dades. A casa ocupada pelo «mpié- ■ 
gado, de propriedade de um dos re- j 
clamados, é utilidade a ser deduzida, 
como de lei. S o marte con
fessa que ainda a ocupa.

Tambt- mdeduzível, segundo & pro
va, 4 e Utilidade decorrente da xer- 
v?n’ia da terra, cedida ao recomnté í 
pera plantar, por se tratar Je um i 
beneficio complementar do salário e' 
elemento mesmo de sua subsistência, | 
conforme êle também reconhece em 
seu interrogatório a fls. ICv.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes da Primeira i 

Turma do Tribunal Superior do Tta-


